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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL n° 01/2018-FMS 
 

 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre o Fundo Municipal de Saúde e essa 

empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à 

Comissão Permanente de Licitação através do e-mail: licitacaomacambira@yahoo.com. 

A não remessa do recibo exime à Comissão Permanente de licitação da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 
 

 

 

Razão Social:___________________________________________________________ 
 

CNPJ n° _______________________________________________________________ 
 
Endereço:______________________________________________________________ 

 
E-mail:________________________________________________________________ 

 
Cidade:_____________ Estado:________ Telefone:_____________ Fax:___________ 
 

Pessoa para contato:_____________________________________________________ 
 

 
Recebemos, através da Comissão de Licitação nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 

 
 

Local: _____________, ______ de _______________ de 20__. 
 
 

 
____________________________________________ 

 
Assinatura 
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EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018-FMS - SRP 

 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA/SE órgão GERENCIADOR inscrito sob o 

CNPJ nº 11.278.364/0001-54, por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados 

pela Portaria nº 124/2018, torna público, para conhecimento dos interessados MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

sob a modalidade Pregão Presencial nº 01/2018-FMS, para aquisição parcelada de 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, que integrarão o Sistema de 

Registro de Preços, nos termos dos Decretos Municipal n° 122/2017 e 016/2014 e a Lei nº 

123/2006, e suas alterações, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital.                                     

 

 

DATA DE ABERTURA: 17 de maio de 2018  

HORÁRIO: 09:30 (nove horas e trinta minutos) 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala da Comissão de Licitação, sito à Praça São 

Francisco, 24, centro, Macambira/SE.  

 

1.1. A licitação será regida na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, 

pela Lei nº 8.6’66, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado 

pelos Decretos Municipal nº 122/2017 e 016/2014, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e suas alterações, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais. 

  

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

  

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III -  MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO 

OBJETO DO CONTRATO; e 

ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VIII    - MINUTA DO CONTRATO 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem como objetivo REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, que integrarão o Sistema de 

Registro de Preços, nos termos dos Decretos Municipais nº 122/2017 e 016/2014 conforme 

especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital;   

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários 

consignados no Orçamento Programa do FMS, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

pertinente. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude dos valores máximos 

estimados nos itens do certame em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, as Microempresas – ME’s e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP’s assim comprovadas mediante apresentação, no ato do 

credenciamento, de certidão expedida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, 

na forma do artigo 3º da Instrução Normativa nº 36, de 03 de março de 2017, do 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI, e que detenham atividade 

compatível e pertinente com o seu objeto; 

 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

 

a) Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

 

b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; 

 

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

e) Que não comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma 

estabelecida neste Edital. 

 

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições 

deste Edital; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a Pregoeira, por intermédio de 

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente; 

 

5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou 

seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, 

podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital; 

 

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da empresa que 

representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir 

deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração 

ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à 

comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É 

imprescindível que estejam expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, 

desistir ou apresentar razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, 

no caso de ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no 

inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 e inciso VII do art. 9° do Decreto Municipal n° 122/2013. 

A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o documento de credenciamento, 

fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como 

modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;  

 

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua 

proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser 

declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta por 

escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na 

habilitação; 

 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais 

de uma Licitante; 

 

5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como 

assistente ao ato público. 

 

5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para 

participação deverão, no credenciamento, apresentar a Pregoeira comprovação da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno mediante certidão expedida pela respectiva Junta 

Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30 de abril de 2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, emitida no exercício vigente. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital; 

 

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentos de Habilitação”, devidamente lacrados, em papel não transparente e separados; 

 

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informações: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA   

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DO PREGÃO N° 01/2018-FMS 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes 

informações: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MACAMBIRA    

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO N° 01/2018-FMS 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 

 

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou 

similar; 

 

6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer 

documentos, nem a retificação de preços ou condições; 
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6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o FMS, 

observadas as prescrições da legislação específica. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

7.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, 

dia e hora determinados, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho. 

 

7.2. A Proposta de Preços deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

papel timbrado ou impresso da licitante, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, datada, contendo preço unitário, parcial e total por ITEM, em algarismo, em moeda 

corrente do país, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante 

legal da licitante. 

 

7.2.1. O valor global da Proposta deverá ser apresentado em algarismos e por extenso. 

 

7.3. A Proposta de Preços deverá ainda: 

 

7.3.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu 

representante legal, CPF e cargo na empresa.  

 

7.3.2. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

7.3.3. Conter descrição clara e detalhada do produto ofertado, indicando nome, marca, outros 

elementos que melhor os identifiquem (conforme o caso e a aplicação) e informar: 

 

7.3.3.1. Especificação completa dos itens cotados conforme contidas no ANEXO I – Termo de 

Referência deste Edital. 

 

7.3.4. A licitante assumirá responsabilidade pelo fornecimento cotado e classificado, com produtos 

com controle de qualidade garantida e de acordo com as especificações solicitadas, o qual será 

inspecionado pelo responsável do Departamento de “Controle de Qualidade” do Município e sendo 

constatada alguma irregularidade fica a mesma obrigada à correção imediata destas 

irregularidades, sem ônus para a Administração no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas. 

 

7.3.5. Declaração de que não há no quadro da empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação (Art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93).  

 

7.3.6. Conter declaração informando que os preços da proposta incluem todos os custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos.  

 

7.3.7. Conter preço unitário, parcial e total do ITEM. Em caso de divergência entre os valores 

unitário, parcial e total, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e 

por extenso, será considerado este último. 

7.3.7.1. Observar o preço de mercado, fixo e irreajustável, vigente na data da abertura deste 

Pregão para o objeto licitado, expresso em real, livre de todas as despesas, de qualquer natureza 

(fretes, impostos, licenciamentos, seguros e etc.). 

 

7.3.7.2. A licitante só poderá cotar o ITEM se cotar a quantidade total do mesmo, nos casos em 

que se aplicam. 

 

7.3.8. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
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7.3.9. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser executado sem ônus 

adicionais. 

 

7.3.10. Os preços, deverão incluir custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, tributários, comerciais e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos.  

 

7.3.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 

Edital e seus Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 

8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope nº “2”, com o título – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no 

processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial; 

 

8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos deverão 

vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos da 

Pregoeira. 

 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

8.2 – Habilitação Jurídica: 

 

8.2.1 – RG ou documento similar com foto do(s) responsável(is) Legal(is) da Empresa; 

  

8.2.2 – Registro comercial no caso de empresa individual;  

 

8.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações, ou última 

alteração consolidada, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

8.2.4 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

8.2.5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

8.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

8.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

8.3.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de 

certidão unificada expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários quanto a Seguridade 

Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 

 

8.3.4 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede 

do licitante. 

 

8.3.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (CRF); 

 

8.3.6 - C N D T – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei 

12.440/2011;0 

 

8.4 - Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira 

considerará o prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão. 

 

8.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme 

disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, e suas 

alterações. 

 

8.6.1 – A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93 

e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.7 – Qualificação Técnica: 

 

8.7.1 - Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento, compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais ATESTADO(S) DE 

CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

assinado, carimbado, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador. 

 

8.8 – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.8.1 – Certidões negativas de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou 

através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes. 

 

8.9. DECLARAÇÕES: 

 

8.9.1. Declaração de fatos impeditivos - ANEXO IV;  

 

8.9.2. Declaração relativa a trabalho de menores - ANEXO V; 

 

8.9.3. Declaração de disponibilidade para a execução do objeto do contrato - ANEXO VI 

 

8.10. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser numerada sequencialmente, 

datada e assinada por seu representante legal, devidamente qualificado e comprovado.   
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8.11. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 

8.11.1. A licitante, a critério, poderá comparecer no horário de expediente da prefeitura para 

autenticação dos documentos de habilitação pela comissão de licitação, ou no ato de realização da 

seção pela pregoeira e/ou equipe de apoio. 

 

8.12. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 

43, § 1º, da LC nº 123/06, e suas alterações.   

 

8.13. Os envelopes, com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja assinado o 

contrato ou até o vencimento da validade da(s) proposta(s).  Após, as empresas poderão retirá-los 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos.   

 

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados; 

 

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeira procederá a abertura das Propostas 

de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos 

preços cotados pelas licitantes classificadas; 

 

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 

PREÇO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações técnicas 

e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, 

bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado; 

 

9.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresentar a 

proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais Licitantes que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor 

preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 

item; 

 

9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três), 

independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, seja qual for o número de licitantes; 

 

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio, 

também, para determinação da ordem de oferta dos lances; 

 

9.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a 

9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, 

seguido das demais, em ordem decrescente de valor; 

 

9.8. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 

valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes, 

concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão; 

 

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado; 
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9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

 

9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item; 

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as 

participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando 

encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8; 

 

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s) 

proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada 

a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - 

Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s); 

 

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 

aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo, 

motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s) 

superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) 

correspondente(s); 

 

9.15. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do 

preço; 

 

9.16. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após 

negociação com a Pregoeira, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de 

habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para confirmação das suas condições 

de habilitação, descritas no item 8 deste edital; 

 

9.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, a 

Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes de menor preço, negociará com a sua autora, decidirá 

sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda aos requisitos de 

habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 

 

9.18. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela 

Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão 

deste Pregão; 

 

9.19. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a 

Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 

 

9.20. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para assentamento 

de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pela Pregoeira (e Equipe de Apoio, se 

necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes; 

 

9.21. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes 

deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos 

relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata; 

 

9.22. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será 

habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); 
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9.23. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que: 

 

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; 

 

b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; 

 

9.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão da Pregoeira, 

a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de 

verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a ordem de 

classificação, para que se manifeste contra a decisão da Pregoeira; 

 

9.25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3º, da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas 

da desclassificação ou inabilitação; 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

10.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das 

suas razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos 

para tal. As Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias consecutivos, ficando as 

demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões por igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos; 
 

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante importará a decadência do direito 

ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento 

do processo à autoridade competente para homologação; 

 

10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

10.4. Os recursos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no setor 

de licitação da Prefeitura Municipal de Macambira/SE, no prazo estabelecido no item 10.1, das 08 

às 13 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 

10.5. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 

devidamente informado, à autoridade competente; 

 

10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o procedimento; 

 

10.7. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

 

11.1.1 - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

 

11.1.2 o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no diário do município e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

mailto:licitacaomacambira@yahoo.com


ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE MACAMBIRA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Endereço: Praça São Francisco, nº 24, Centro, Macambira/SE 

CNPJ nº 11.278.364/0001-54 

Fone (79) 3457-1300 E-mail. licitacaomacambira@yahoo.com.br                                                     
11 

 

 

11.1.3 a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

 

11.4.4 O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 

exclusão do primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 

 

11.4.4.1 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

11.4.4.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.4.4.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

11.4.4.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

11.4.4.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

11.4.4.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 11.4.4.1.1, 11.4.4.1.2 e 

11.4.4.1.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

11.4.4.3 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

11.4.4.3.1 Por razão de interesse público; ou 

 

11.4.4.3.2 A pedido do fornecedor.  

 

11.5  Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

 

11.5.1 os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

 

11.5.2 os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em 

valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

 

11.5.3  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 11.5.2, serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

  

11.6.  O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.7.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pela GILVANEIDE SANTOS CARVALHO, 

CPF nº 004.398.175-52 com autoridade para exercer, em nome deste FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços contratados. 

 

13. DO PAGAMENTO 
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13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das notas 

fiscais/faturas do fornecimento, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser 

apresentadas no protocolo da Secretaria Municipal de Saúde, acompanhadas da seguinte 

documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de 

recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de Saúde; Certidão de 

Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, INSS e FGTS, CNDT. 

 

13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade expirada, 

o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, 

não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

 

13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem 

que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato 

poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, 

tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente prestados e 

atestados na forma do item 13.1. 

 

14. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

14.1. Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; 

 

14.2. Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços no objeto 

do fornecimento a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos 

serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a 

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão 

que autorizou o referido aumento; 

 

14.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores; 

 

15.2. Os produtos objeto desta licitação, deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Saúde, de forma parcelada, mediante solicitação desta Secretaria e nas quantidades 

indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação. 

 

15.3. O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 

quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se 

perfeitamente realizado o objeto contratual. 
 

15.4. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 

do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

 

15.5. Caberá ao responsável pelo Setor competente, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) 

Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as 

especificações contidas no Anexo I deste Edital. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente 

que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificações 
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por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério do 

Fundo Municipal de Saúde, as seguintes sanções administrativas: 

 

16.1.1. Advertência; 

 

16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2; 

 

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração; 

 

16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) 

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por 

cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério do 

Fundo Municipal de Saúde, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo 

a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde, ou cobrada 

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

 

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 

aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da 

conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da lei. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada parta abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório deste Pregão; 

 

17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Macambira/SE, no horário das 08 às 13 horas, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados; 

 

17.1.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser 

requeridas, por escrito, a Pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de 

Licitação da Prefeitura, no horário das 08 às 13 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos 

e feriados;  

 

17.1.3. A Pregoeira decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame; 

 

17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

 

17.3. Caso a adjudicatária quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, o Fundo Municipal de Saúde poderá 
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convocar, para substituir a empresa vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser 

negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento 

das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público; 

 

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde 

que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou 

impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e 

assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do 

documento original a Pregoeira dispensa a autenticação em cartório; 

 

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem 

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

 

17.6. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições 

de habilitação apresentadas na licitação; 

 

17.7. O Edital completo será disponibilizado por e-mail ou na sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos 

interessados, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 08 às 13 horas, na Sede da 

Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital; 

 

17.8. A Pregoeira, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que 

não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

 

17.9. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive 

para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos 

previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação; 

 

17.10. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

o Fundo Municipal de Saúde não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

17.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 

comunicação da Pregoeira em contrário; 

 

17.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura; 

 

17.14. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; 
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17.15. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da 

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

17.16. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação; 

 

17.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo 

disposição em contrário; 

 

17.18. A critério da Pregoeira, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 15 (quinze) 

minutos da hora estabelecida neste Pregão; 

 

17.19. Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião 

em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não 

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo 

proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

 

17.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

 

17.21. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA reserva-se o direito de: 

 

a) Revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, 

decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada 

ilegalidade no seu processamento; 

 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 

da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

 

17.22. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA não se obriga a adquirir os produtos 

registrados na Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, 

podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda 

realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades 

de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 4º da 

Lei 8.666/93; 

 

18. DO FORO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade 

de Macambira para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

MACAMBIRA (SE), 02 de maio de 2018. 

 

 

 

LUCIENE MENESES DE ALMEIDA COSTA     

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018-FMS – SRP 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

1. OBJETO 

 

1.1. REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MACAMBIRA/SE, que integrarão o Sistema de Registro de Preços, conforme especificações 

técnicas constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. As empresas participantes deverão mencionar descrição do objeto da licitação, obedecidas às 

especificações constantes do memorial descritivo anexo ao presente. 

 

1.3. Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos com taxas, tributos, impostos, 

frete, transportes e outros, sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1- Justifica-se a aquisição dos materiais e equipamentos dada a necessidade de atender os 

pacientes do município usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).    

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1- Proporcionar todas as especificações dos produtos à empresa contratada para o fornecimento 

do objeto desse instrumento. 

 

3.2- Comunicar prontamente à empresa Contratada qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

 

3.3- Atestar o recebimento quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado no Termo 

de Referência; 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1- Atender a todas as condições descritas no memorial descritivo do presente Termo de 

Referência; 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1- O pagamento será efetuado após emissão da Nota Fiscal, mediante apresentação de Prova de 

Regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei, Seguridade Social junto ao INSS (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e 

Prova de Regularidade junto a Justiça do Trabalho - CNDT. 

 

5.2- Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

mailto:licitacaomacambira@yahoo.com


ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE MACAMBIRA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Endereço: Praça São Francisco, nº 24, Centro, Macambira/SE 

CNPJ nº 11.278.364/0001-54 

Fone (79) 3457-1300 E-mail. licitacaomacambira@yahoo.com.br                                                     
17 

 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para contratante. 

 

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS  

 

6.1- A ENTREGA dos produtos deverá ser feita de forma parcelada conforme solicitação, 

acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela contratante, o qual deverá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da sua execução, dando ciência, sempre que necessário, à 

contratada e deverá atestar as Notas Fiscais recebidas referentes a este registro de preços; 

 

6.2- A entrega será feita na sede do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Macambira. 

 

6.3 - A fiscalização que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa a 

ser CONTRATADA, até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante 

de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 

da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores). 

 

7. DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
  

7.1- A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, os bens que estiverem em desacordo com o 

termo de referência, ficando suspenso o pagamento até que seja sanada a situação. 

 

7.2.Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, original, e não possuir qualquer tipo de 

violação, ou seja, não devem estar danificados, amassados, estragados etc. 

 

7.3. A entrega dos produtos deverá ser feita de forma parcelada, mediante solicitação do Município 

de Macambira. Os produtos serão entregues conforme sub-item 6.1 deste termo, devidamente 

acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, atendendo as exigências abaixo: 

 

a) no caso do produto reprovado no momento do recebimento o fornecedor terá a obrigação de 

substituir o produto em até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

b) na data de entrega os produtos não poderão estar com mais de 20%( vinte por cento) do seu 

prazo de validade vencido. 

 

c) ao município caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda as exigências 

do padrão de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens. 

 

d) não será permitida substituição de produtos ou marcas sem autorização prévia do Município de 

Macambira. Caso ocorra a empresa será multada e poderá ter seu contrato cancelado. 

 

8. PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1. O fornecimento se dará de forma parcelada, porém o prazo de entrega dos produtos não 

poderá exceder a 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, sob pena de ser advertido e 

posteriormente penalizado, conforme prevê a lei nº 8.666/93 

 

9. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
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Nº MATERIAL QTDE 

1 

AMBÚ REANIMADOR INFANTIL COMPLETO APLICAÇÃO: 

Primeiros socorros; Salas de emergências; Unidade de terapia 

intensiva; Anestesia. Indicações de esterilização: Desmonte as 

peças; limpe todas as peças desmontadas; embale todas as 

peças e esterilize separadamente; as peças devem permanecer 

dentro da câmera durante 15 minutos, a 121°C ou 134°C a 4 

minutos; não coloque as peças sem embalagem adequada 

dentro da câmera; não encoste as peças na parede da câmera; 

não coloque peças em cima das outras. 

02 

2 

AMBÚ REANIMADOR NEONATAL SILICONE COMPLETO 

FABRICADO EM SILICONE de alta qualidade, proporciona 

conforto durante o procedimento; Possui alça integrada para 

fixar o reanimador na mão do operador e facilitar sua 

compressão. Totalmente Livre de látex. Auto inflável com pop 

off. Válvula unidirecional transparente, com membrana de 

segurança. Balão em silicone, auto inflável com pop off. Válvula 

unidirecional transparente, com membrana de segurança. 

Reservatórios de O2 com válvula. Disponíveis nos tamanhos 

900ml e 2700ml. Quando utilizado, fornece até 100% de 

oxigênio. Máscara faciais de silicone translúcida. Para pacientes 

de todos os tamanhos e pesos. Formato anatômico proporciona 

uma excelente vedação. 100% autoclavável. 

02 

3 

LANTERNA CLÍNICA MD LED.  Este modelo oferece um design 

robusto e leve, assim como um acionamento liga / desliga para 

o uso conveniente. O interruptor de botão de pressão permite 

que a unidade seja ativada em iluminações curtas, enquanto o 

clipe de bolso, quando pressionado, pode travar a unidade na 

posição "on". Isso permite a conveniência do uso, maior duração 

da bateria e maior vida útil da lâmpada LED. Para avaliação de 

reflexos da pupila e exames clínicos; Tom de luz amarelado; 

Possui conveniente clipe de bolso; Alimentação através de duas 

pilhas AAA (palito) *inclusas; 

05 

4 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, MONITOR DE DEDO 

AT101C. Mede a saturação do oxigênio no sangue arterial 

(SpO2) e a pulsação em adultos e crianças de forma não 

invasiva. Analisa a absorção da luz vermelha e do infravermelho 

pelo tecido perfundido para determinar a SpO2.  

Características do produto: Ajusta automaticamente o 

processamento de sinais em condições adversas; Indicador de 

amplitude de pulso e mostra a relativa (não normalizada) 

amplitude de pulso; Exibição em forma de onda SpO2; Visor de 

LED colorido; Liga e desliga automaticamente apenas colocando 

e tirando o dedo do sensor; Resistência contra pingos de água; 

Modo de medição contínua, comprimento de onda dupla de LED. 

03 

5 

ESTESIÔMETRO PARA TESTE DE SENSIBILIDADE. O Teste 

de Monofilamentos de Semmes-Weinstein / Estesiômetro tem 

como objetivo medir a sensibilidade da pele. O instrumento é 

utilizado por várias áreas da medicina como, Ortopedia, 

Neurologia, Traumatologia, Oncologia, Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional. Permite detectar o risco de lesões e ulcerações nas 

mãos e pés, prevenindo danos físicos irreversíveis e até 

03 
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amputações de membros em casos de neuropatias diabética, 

hansênica, tóxica e alcoólica, além de proporcionar o 

monitoramento da evolução de comprometimentos neurais; 

Bastante utilizado para avaliar a sensibilidade em casos de 

Hanseníase e Neuropatia Diabética; A confiabilidade, eficácia, 

baixo custo e recomendação pelo Ministério da Saúde, são os 

diferenciais deste instrumento; Projetado e desenvolvido por 

especialistas, o Kit Estesiômetro atende aos padrões 

internacionais de qualidade; Reconhecido por sua alta qualidade 

e custo baixo, é um kit para exames. 

6 

KIT LARINGOSCÓPIO MD COMPLETO COM 6 LÂMINAS 

FIBRA ÓTICA CURVA. Kit destinado para examinar as vias 

aéreas. Contém: Cabo para Laringoscópio MD LED Médio 

Utilizado para a realização da intubação orotraqueal. Cabo com 

codificação verde que aceita as lâminas em Fibra Ótica. Além 

disso, a lâmpada LED garante um fecho de luz mais nítido que 

facilita na visualização do tecido. Características do produto. 

Cabos em metal à prova de ferrugem, leves e resistentes, 

Tampa da bateria fechada impede líquidos penetrarem no 

interior do compartimento, Simples conversão de bateria 

tradicional por bateria recarregável, por meio de uma tampa de 

carregamento aberta, Superfície recartilhada, melhor aderência 

e segurança, Codificação verde (padrão universal) ISO 7376. 

Cabo autoclavável. Lâmina Laringoscópio MD Fibra Ótica 

Macintosh Curva A lâmina para laringoscópio da MD é utilizado 

em conjunto com o Cabo (vendido separadamente) para exames 

na laringe. Possui diversos tamanhos para uso que varia do 

infantil para adulto. Iluminação em Fibra Ótica de alta qualidade 

que garante excelente transmissão de luz. Características do 

produto: Codificação verde (padrão universal) ISO 7376, 

Fabricada em aço inoxidável à prova de ferrugem,  Acabamento 

acetinado para redução do brilho e reflexão; As arestas 

arredondadas da lâmina de Macintosh reduzem o risco de lesão. 

Esterilizável e autoclavável. Iluminação: Lâmpada Vacum 

(inclusa). Lâmpada Halógena 2.5V (opcional não inclusa no 

pacote); Lâmpada Halógena 3.5V (opcional não inclusa no 

pacote); Lâmpada de LED (opcional não inclusa no pacote). 

02 

7 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELETRÔNICO PORTÁTIL NS 

MA520-60 BIVOLT.O Microaspirador aspira líquidos e 

secreções, é ideal para uso em clínicas médicas e odontológicas. 

O motor é equipado com protetor térmico que atua como 

dispositivo de segurança, garantindo maior vida útil ao aparelho. 

Funcional, compacto, não requer manutenção e lubrificantes. - 

Aspiração regulável de 0 a 23'Hg, regulagem através de um 

botão de alta sensibilidade; - Uso clínico, odontológico, 

veterinário e cirúrgico; - Fácil limpeza e higienização; - Portátil, 

silencioso, econômico e de fácil manuseio.capacidade 

aproximada do recipiente de 400ml. 

04 
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8 

FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO 0-15 LPM. Utilizado para 

fornecer os dados de vazão dos gases em litros por minuto. 

Utilização: Medicinal: Oxigênio, Ar Comprimido e Óxido Nitroso* 

Industrial ou Laboratórios de análise clínicas: Gás Carbônico*, 

Argônio* e Nitrogênio* * Sob Consulta As roscas das conexões 

e as cores de identificação dos gases, obedecem às exigências 

das normas da ABNT Para Oxigênio usar Conexão 9/16 UNF Para 

Ar Comprimido usar conexão 3/4 UNF. Especificações: 0 à 15 

litros por minuto Pressão de Trabalho: Regulado dentro da faixa 

de +/-3,5kgf/cm² Composição: Corpo em latão cromado; Bilhas 

em policarbonato: esfera em aço inoxidável; Porca/Borboleta: 

em nylon verde (padrão ABNT); Niple de saída botão cromado. 

Fêmea: Utilizado em conexões ABNT, postos parede ou painéis 

beira de leito. Indicações de esterilização A limpeza deve ser 

feita com pano umedecido com água e sabão neutro, retirando 

o produto do local de uso. A desinfecção deve ser realizada na 

assepsia habitual, acrescida de germicida de acordo com as 

instruções do fabricante na parte externa do produto. 

05 

9 

EXTENSÃO OU COLIGAÇÃO: EXTENSÃO EM PVC. Atóxico 

com látex nas duas extremidadesComprimento: 1m, 2m ou 3m, 

Embalada em papel grau cirúrgico, Indicação: Aspiração, 

drenagem, oxigenoterapia ou coligação de diversos sistemas 

entre aparelhos. 

04 

10 

COLAR CERVICAL DE RESGATE "P". ADULTO. Utilizado na 

imobilização de pacientes que sofreram algum tipo de trauma. 

Colar de resgate em polietileno de alta densidade, revestido em 

EVA. Características do produto:Velcro; Suporte 

mentoniano; Abertura frontal para análise do pulso carotídeo e 

abertura para palpação e ventilação da nuca. Para evitar a 

contaminação cruzada dos pacientes recomenda-se o descarte 

após o uso. 

02 

11 

COLAR CERVICAL DE RESGATE " M ". ADULTO. Utilizado na 

imobilização de pacientes que sofreram algum tipo de trauma. 

Colar de resgate em polietileno de alta densidade, revestido em 

EVA. Características do produto:Velcro; Suporte 

mentoniano; Abertura frontal para análise do pulso carotídeo e 

abertura para palpação e ventilação da nuca. Para evitar a 

contaminação cruzada dos pacientes recomenda-se o descarte 

após o uso. 

02 

12 

COLAR CERVICAL DE RESGATE " G". ADULTO. Utilizado na 

imobilização de pacientes que sofreram algum tipo de trauma. 

Colar de resgate em polietileno de alta densidade, revestido em 

EVA. Características do produto:Velcro; Suporte 

mentoniano; Abertura frontal para análise do pulso carotídeo e 

abertura para palpação e ventilação da nuca. Para evitar a 

contaminação cruzada dos pacientes recomenda-se o descarte 

após o uso. 

02 

13 

COLAR CERVICAL DE RESGATE "INFANTIL ".Utilizado na 

imobilização de pacientes que sofreram algum tipo de trauma. 

Colar de resgate em polietileno de alta densidade, revestido em 

EVA. Características do produto:Velcro; Suporte 

mentoniano; Abertura frontal para análise do pulso carotídeo e 

abertura para palpação e ventilação da nuca. Para evitar a 

contaminação cruzada dos pacientes recomenda. 

01 
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14 

COLAR CERVICAL DE RESGATE " NEONATAL"..Utilizado na 

imobilização de pacientes que sofreram algum tipo de trauma. 

Colar de resgate em polietileno de alta densidade, revestido em 

EVA. Características do produto:Velcro; Suporte 

mentoniano; Abertura frontal para análise do pulso carotídeo e 

abertura para palpação e ventilação da nuca. Para evitar a 

contaminação cruzada dos pacientes recomenda. 

01 

15 

TALA ARAMADA RESGATE SP PARA IMOBILIZAÇÃO 

“P”.Produto utilizado para imobilização provisório. Moldável, 

pode ser utilizada para imobilização de várias partes do corpo. 

Apresenta em vários tamanhos, revestida de material anti-

alérgico, substitui de maneira eficaz as talas gessadas, 

diminuindo o tempo de aplicação; -Cobertas com espuma macia 

tipo EVA (Etil Vinil Acetato) especial, com espessura de 4 mm. 

Nas cores padrão universal de Resgate; -Confeccionada em tela 

aramada com espessura de 3 mm e transversais com 2 mm, 

maleável, galvanizada, coberta com E.V.A. Espessura da tala: 8 

mm; -Colorido para identificar o seu tamanho. Pode ser usada 

com fita crepe, bandagem ou gaze para a imobilização completa; 

-É usada para imobilização provisória no resgate e transporte de 

acidentados; -Não requer água quente ou vapor para sua 

aplicação; -É revestida de E.V.A. podendo ser lavado e 

reutilizado. 

02 

16 

TALA ARAMADA RESGATE SP PARA IMOBILIZAÇÃO “ PP 

”.Produto utilizado para imobilização provisório. Moldável, pode 

ser utilizada para imobilização de várias partes do corpo. 

Apresenta em vários tamanhos, revestida de material anti-

alérgico, substitui de maneira eficaz as talas gessadas, 

diminuindo o tempo de aplicação; -Cobertas com espuma macia 

tipo EVA (Etil Vinil Acetato) especial, com espessura de 4 mm. 

Nas cores padrão universal de Resgate; -Confeccionada em tela 

aramada com espessura de 3 mm e transversais com 2 mm, 

maleável, galvanizada, coberta com E.V.A. Espessura da tala: 8 

mm; -Colorido para identificar o seu tamanho. Pode ser usada 

com fita crepe, bandagem ou gaze para a imobilização completa; 

-É usada para imobilização provisória no resgate e transporte de 

acidentados; -Não requer água quente ou vapor para sua 

aplicação; -É revestida de E.V.A. podendo ser lavado e 

reutilizado. 

02 

17 

TALA ARAMADA RESGATE SP PARA IMOBILIZAÇÃO “ M 

”.Produto utilizado para imobilização provisório. Moldável, pode 

ser utilizada para imobilização de várias partes do corpo. 

Apresenta em vários tamanhos, revestida de material anti-

alérgico, substitui de maneira eficaz as talas gessadas, 

diminuindo o tempo de aplicação; -Cobertas com espuma macia 

tipo EVA (Etil Vinil Acetato) especial, com espessura de 4 mm. 

Nas cores padrão universal de Resgate; -Confeccionada em tela 

aramada com espessura de 3 mm e transversais com 2 mm, 

maleável, galvanizada, coberta com E.V.A. Espessura da tala: 8 

mm; -Colorido para identificar o seu tamanho. Pode ser usada 

com fita crepe, bandagem ou gaze para a imobilização completa; 

-É usada para imobilização provisória no resgate e transporte de 

acidentados; -Não requer água quente ou vapor para sua 

aplicação; -É revestida de E.V.A. podendo ser lavado e 

reutilizado 

02 
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18 

TALA ARAMADA RESGATE SP PARA IMOBILIZAÇÃO “ G 

”.Produto utilizado para imobilização provisório. Moldável, pode 

ser utilizada para imobilização de várias partes do corpo. 

Apresenta em vários tamanhos, revestida de material anti-

alérgico, substitui de maneira eficaz as talas gessadas, 

diminuindo o tempo de aplicação; -Cobertas com espuma macia 

tipo EVA (Etil Vinil Acetato) especial, com espessura de 4 mm. 

Nas cores padrão universal de Resgate; -Confeccionada em tela 

aramada com espessura de 3 mm e transversais com 2 mm, 

maleável, galvanizada, coberta com E.V.A. Espessura da tala: 8 

mm; -Colorido para identificar o seu tamanho. Pode ser usada 

com fita crepe, bandagem ou gaze para a imobilização completa; 

-É usada para imobilização provisória no resgate e transporte de 

acidentados; -Não requer água quente ou vapor para sua 

aplicação; -É revestida de E.V.A. podendo ser lavado e 

reutilizado 

02 

19 

TALA ARAMADA RESGATE SP PARA IMOBILIZAÇÃO “ 

GG”.Produto utilizado para imobilização provisório. Moldável, 

pode ser utilizada para imobilização de várias partes do corpo. 

Apresenta em vários tamanhos, revestida de material anti-

alérgico, substitui de maneira eficaz as talas gessadas, 

diminuindo o tempo de aplicação; -Cobertas com espuma macia 

tipo EVA (Etil Vinil Acetato) especial, com espessura de 4 mm. 

Nas cores padrão universal de Resgate; -Confeccionada em tela 

aramada com espessura de 3 mm e transversais com 2 mm, 

maleável, galvanizada, coberta com E.V.A. Espessura da tala: 8 

mm; -Colorido para identificar o seu tamanho. Pode ser usada 

com fita crepe, bandagem ou gaze para a imobilização completa; 

-É usada para imobilização provisória no resgate e transporte de 

acidentados; -Não requer água quente ou vapor para sua 

aplicação; -É revestida de E.V.A. podendo ser lavado e 

reutilizado 

02 

20 

PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO E RESGATE, COM 4 CINTOS. 

É utilizada para remoção de vítimas politraumatizadas. A vítima 

é imobilizada sobre a superfície rígida da prancha e transportada 

com segurança evitando agravos ao quadro clínico. A Prancha 

de imobilização possui aberturas para utilização do cinto aranha 

e imobilizador de cabeça como acessórios. Rígida, leve e 

confortável. Possui pegadores amplos para facilitar o uso de 

luvas. Design em ângulo para melhor acomodação do paciente. 

100% transparente para o uso em Raio-X. Possui aberturas 

específicas para imobilização. Possibilita o resgate na água. Feita 

em polietileno com ótima resistência ao impacto.Projetada para 

o transporte manual de vitimas de acidentes;Dimensionada para 

suportar vítimas com peso ate 180 kg;Rígida, leve e 

confortável;Possui pegadores amplos para facilitar o uso com 

luvas;Design em ângulo para melhor acomodação do 

paciente;Translúcida, para o uso em Raio-X e Ressonância 

Magnética;Possui aberturas especificas para facilitar a 

imobilização da vítima;Possibilita o resgate na água e em 

alturas;Produzida em polietileno com alta resistência a 

impactos;Cor: Amarela.A Prancha de Imobilização possui 

aberturas específicas para utilização do cinto de segurança estilo 

aranha, imobilizador de cabeça (coxins) como 

acessórios.Dimensões:Comprimento aberta: 1830 

02 
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mm;Largura aberta: 440 mm;Altura máxima: 65 mm;Peso 

líquido: 8,5 kg;Peso bruto com embalagem: 9,0 kg;Capacidade 

de carga: 180 kg;Dimensão da embalagem: 1,85 x 0,46 x 0,08 

m;Volume da embalagem: 0,07 m³. 

21 

IMOBILIZADOR DE CABEÇA ADULTO RESGATE SP. 

Imobilizador lateral de cabeça, confeccionado em espuma 

injetada; impermeável, propicia imobilização para cabeça e 

região cervical; Contém tirantes de fixação para testa e queixo, 

com pontos para verificação de saída de líquido pelo ouvido; 

Tamanho: Adulto. 

02 

22 

CARRO DE EMERGÊNCIA confeccionado em aço de alta 

qualidade com acabamento em pintura eletrostática anti-

ferrugem. Equipamento de fácil higienização e grande 

durabilidade, é a solução perfeita para hospitais, clinicas e 

laboratórios que necessitem de procedimentos de 

emergência.Dimensões: Altura 120cm x Largura 64cm x 

Profundidade 48cm; 01 bandeja para Desfibrilador; Suporte de 

soro em aço inox com regulagem de altura , e gancheira com 

dois ganchos, com regulagem através de manipulo; 03 gavetas 

com altura de 16cm; 01 gaveta com altura de 31cm; 01 Calha 

de tomada c/ 04 Tomadas e cabo de 3m; 01 Suporte para 

cilindro de oxigênio; Tábua de massagem cardíaca em 

acrílico;02 divisórias com 8 compartimentos cada na primeira 

gaveta; Sistema de lacre único para todas as gavetas; 04 

rodízios giratórios de Ø 100mm sendo dois com travas e dois 

sem travas; Puxadores em aço; 

02 

23 

UMIDIFICADOR 250ML PARA OXIGÊNIO, Equipamento 

desenvolvido para atividades de umidificação gerados por 

passagem de Oxigênio ou Ar Comprimido medicinal. Aplicação: 

Utilizado para pacientes que necessitam umidificar vias aéreas, 

evitando ressecamento da laringe. Composição: Tampa em 

nylon conforme especificação; Tubo com borbulhado para 

permitir o arraste das partículas; Copo translúcio com indicação 

de nível mínimo e máximo. Características: Proporcionar o 

arraste da água colocada no recipiente, quando da passagem do 

fluxo de gás pelo líquido carregando as partículas para as vias 

aéreas. Indicações de esterilização: Desmonte o produto 

separando suas partes e elimine qualquer resíduo existente, 

prepare a solução de Glutaradéido a 2% de acordo com as 

instruções do fabricante, mantenha totalmente imersa na 

solução por um período de 30 minutos, utilize luvas enxague em 

álcool destilado ou estéril e deixe secar, monte o aparelho e 

preserve o de modo a mantê-lo protegido contra contaminação 

até a sua utilização. 

 

08 

24 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO MD ADULTO VENTURI: Possibilita 

um controle da Fração inspirada de O2 por meio de encaixes 

plásticos coloridos. Possui diferentes concentrações de % de 

FIO2, sendo: azul (24%), amarelo (28%), branco (31%), verde 

(35%), vermelho (40%), laranja (50%) e copo (branco) com 

entrada para ar comprimido, prolongamento de oxigênio. 

Modelo Adulto; Com tubo corrugado; 6 diluidores coloridos; Não 

estéril. 

10 

25 

MÁSCARA DE OXIGÊNIO MD INFANTIL VENTURI: 

Possibilita um controle da Fração inspirada de O2 por meio de 

encaixes plásticos coloridos. Possui diferentes concentrações de 
10 
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% de FIO2, sendo: azul (24%), amarelo (28%), branco (31%), 

verde (35%), vermelho (40%), laranja (50%) e copo (branco) 

com entrada para ar comprimido, prolongamento de oxigênio. 

Modelo infantil; Com tubo corrugado; 6 diluidores coloridos; Não 

estéril. 

26 

ESCADA COM 2 DEGRAUS  revestida com material 

antiaderente. Com armação em metal na cor branca e 

revestimento na cor preta, é ideal para consultórios assim como 

para várias tarefas doméstica que necessitam de auxílio em 

relação a altura. - Ponteiras plásticas para melhor apoio; - Leve 

e multifuncional. 

15 

27 

MONITOR DE SINAIS VITAIS MULTIPARAMÉTRICO. 

Aparelho indicado para monitoração continua de pacientes, 

extremamente versátil se adapta ao Uso em leito hospitalar, e 

até mesmo em ambulâncias de resgate.  Tela de alta resolução. 

Bateria integrada que permite o uso em caso de interrupção do 

fornecimento de energia elétrica, alarmes preventivos de 

monitoramento continuo. 

Parâmetros de Monitoração: ECG; Oximetria; Pressão Arterial 

Não Invasiva. Respiração; Temperatura externa. Informações 

técnicas: Detecção de marcapasso com indicador, na tela na 

forma de onda; Segmento ST, Amostragem PVC Análises de 

arritmias;  Tela colorida TFT de alta resolução; Bateria integrada 

para melhor portabilidade;  Tom de pulso da SpO2 (pitchtone); 

128 horas de armazenagem de dados; Paciente adulto, 

pediátrico e neonatal; Conector de alimentação DC para veículos 

de transporte; Peso menor que 3kg; Atualização do software via 

internet;  Modo de verificação contínua;  LAN conexão sem fio 

(opcional); Suporta HF7 e MFER; Opções para diversos 

ambientes hospitalares: EtCO2 RespironicsSide/MainStream;  

ECG de 12 Canais e interpretação; PNI Suntech de alta 

performance Análise de ECG de alta performance: Segmento ST, 

Amostragem PVC; Análises de arritmias e tendências; Análise de 

ECG (opcional). Tela colorida mínimo 5" com 6 formas de ondas 

simultâneas: Alarme visível na alça de transporte; Indicação 

numéricas e gráficas; Tecnologia de detecção de baixa perfusão 

da SpO2; Impressão tabular e gráfica em 3 canais; 128 horas 

de armazenagem de dados; Armazenagem de alarmes e ondas; 

Conector de alimentação DC para veículos; Bateria de Li-ION de 

alta performance; Conexão para central de monitorização 

usando LAN ou W-LAN; Tons de pulso da oximetria. Acessórios 

Padrão: cabo de ECG; 10 eletrodos descartável; tubo extensor 

de PNI; braçadeira PNI adulto; Sensores de SpO2; Sensores de 

temperatura cabo de alimentação padrão ABNT;  adaptador DC 

(18 VDC, 2.5 A).  

02 

28 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL ANTROPOMÉTRICA 

ADULTO. Capacidade de pesagem de até 200 kg, display de no 

mínimo 6 dígitos, antropômetro com escala de 1,00 á 2,00 

metros com divisão de 0,5 cm, estrutura em chapa de aço 

carbono, plataforma de no mínimo 40x40 cm, tensão 220 V, cor 

branco 

02 

29 

BALANÇA SUSPENSA TIPO RELOGIO, Com suporte para 

pesagem de crianças de 2 a 5 anos, fabricada em brin de alta 

resistência 

20 
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30 
BALANÇA MECÂNICA - Até 130KG, Plataforma Antiderrapante, 

Super Resistente 
15 

31 

KIT LARINGOSCÓPIO(ADULTO, INFANTIL) MD 

COMPLETO COM 6 LÂMINAS FIBRA ÓTICA CURVA. Kit 

destinado para examinar as vias aéreas. Contém: Cabo para 

Laringoscópio MD LED Médio Utilizado para a realização da 

intubação orotraqueal. Cabo com codificação verde que aceita 

as lâminas em Fibra Ótica. Além disso, a lâmpada LED garante 

um fecho de luz mais nítido que facilita na visualização do tecido. 

Características do produto, Cabos em metal à prova de 

ferrugem, leves e resistentes; Tampa da bateria fechada impede 

líquidos penetrarem no interior do compartimento; Simples 

conversão de bateria tradicional por bateria recarregável, por 

meio de uma tampa de carregamento aberta; Superfície 

recartilhada, melhor aderência e segurança, Codificação verde 

(padrão universal) ISO 7376; Cabo autoclavável. Lâmina 

Laringoscópio MD Fibra Ótica Macintosh Curva A lâmina para 

laringoscópio da MD é utilizado em conjunto com o Cabo 

(vendido separadamente) para exames na laringe. Possui 

diversos tamanhos para uso que varia do infantil para adulto. 

Iluminação em Fibra Ótica de alta qualidade que garante 

excelente transmissão de luz. Características do produto: 

Codificação verde (padrão universal) ISSO 7376; Fabricada em 

aço inoxidável à prova de ferrugem; Acabamento acetinado para 

redução do brilho e reflexão; As arestas arredondadas da lâmina 

de Macintosh reduzem o risco de lesão; Esterilizável e 

autoclavável. Iluminação: Lâmpada Vacum (inclusa); Lâmpada 

Halógena 2.5V ( inclusa no pacote);  Lâmpada Halógena 3.5V ( 

inclusa no pacote); Lâmpada de LED ( inclusa no pacote). 

02 

32 

DESTILADOR DE ÁGUA PORTÁTIL. Para eliminação 

totalmente dos totais sólidos dissolvidos (minerais, metais 

pesados, toxinas, ou qualquer outro contaminante),  

reservatório de 4litros, cuba interna em aço inoxidável, 

capacidade de 1litro p/hora,127v 

02 

33 

SELADORA PORTÁTIL DE MESA, 110VOLTAGEM, 

POTENCIA 50V para utilização de embalagem mista(papel grau 

cirúrgico e plástico 

02 

34 

BALANÇA MECÂNICA PARA BEBÊS 15KG X 10 KG- 

CAPACIDADE 16 KG- DIVISÃO : 10g- Dimensões da concha 

( mínima) 44,0p X 29,0LX 6,5 cm- corpo e concha anatômica 

em chapa de aço, com pintura em poliuretano na cor branco, 

acompanha capa protetora almofada higienizável e atóxica- 

cursores em aço inoxidável polido- pés de borracha sintética 

fixos com altura regulável, garantia mínima de 1 ano 

06 

35 

DISPENSER PORTA TOALHA MATERIAL PLASTICO ABS, 

COR CINZA/BRANCA, tipo fixação em parede com 

bucha/parafuso, tipo uso toalha de papel,  aplicação 

domestico/banheiro, características adicionais para papel com 2 

ou 3 dobras. 

25 

36 

DISPENSER HIGIENIZADOR, MATERIAL PLÁSTICO ABS, 

CAPACIDADE 800ML, tipo fixação parede cor branca aplicação 

mãos, características adicionais visor frontal para álcool gel ou 

sabonete líquido. 

25 
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37 

CLORÍMETRO PORTÁTIL. Analisador de cloro, 

microprocessado, digital, com leitura direta de cloro livre e cloro 

total, conforme descritivo detalhado anexo.   

01 

38 

CENTRIFUGA  CLINICA. Angulo fixo, 12 tubos 15ml, 4000rpm 

- 127v modo de operação contínuo e temporizado, controladores 

de velocidade e tempo analógicos, velocidade ajustável: 0 - 

4000rpm.  

01 

39 

MOCHO ODONTOLÓGICO. A gás, altura regulável através de 

alavanca lateral, encosto com regulagem de inclinação e altura 

com trava, base com 5 rodízios duplos, suporte para os pés em 

aro cromado ou similar, altura regulável entre 50 e 70 cm, 

encosto com ajuste de altura, estofamento em poliuretano ou 

similar, revestimento em PVC lavável, sem costura, resistente a 

utilização diária e aos meios químicos de desinfecção. Espuma 

injetada com densidade mínima D28, de acordo com as normas 

ABNT, da vigilância sanitária e registros no ministério da saúde, 

embalagem em caixas separadas com proteção e identificação 

externa. 

04 

40 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOLÓGICOS 

HEMODERIVADOS E TERMOLÁBIES. Equipamento vertical, 

de formato externo e interno retangular, desenvolvido 

especificamente para a guarda científica de vacinas com 

grande capacidade de recuperação térmica e manutenção de 

temperatura interna estabilizada em 4,0°C mais ou menos 1ºC, 

dentro das especificações do Ministério da Saúde e certificado 

pela ANVISA , com as seguintes características principais: 

Equipamento estruturado e isento de vibrações para 

armazenamento com capacidade de mínimo de 120 litros úteis 

e máxima de 280 litros, unidade de refrigeração compacta e 

silenciosa, compressor hermético de baixo consumo de energia, 

refrigerante ecoló- gico livre de CFC, unidade frigorífica com 

condensação a ar forçado, refrigeração com circulação de ar 

forçado, impelente, degelo automático com evaporação do 

condensado, equipamento com acabamento esmerado e de fácil 

manutenção, limpeza e assepsia, com prateleiras reguláveis, 

câmara interna e gabinete externo totalmente em aço 

inoxidável, com rodízios especiais com freio, painel de comando 

e controle frontal e superior de fácil acesso em alumínio de fácil 

visualização e controles áudios visuais, comando eletrônico 

digital microprocessado pro gramável com teclas tipo 

membrana, temperatura controlada automaticamente a 4°C por 

solução diatérmica, diferencial ajustável da temperatura de 

controle, pré ajustado em +/- 1°C, temperatura de fácil 

regulagem com configuração 2,0 a 8,0°C, indicação de 

temperatura decimal, alarme sonoro de máxima e mínima 

temperatura de fácil ajuste, pré fixado em 3 e 7ºC, termômetro 

digital de temperatura de momento máxima e mínima no 

controlador digital com sistema de memória para total 

segurança de funcionamento, botão silenciador de alarme 

sonoro com tempo programável pré fixado em 20 minutos, 

sinalizador luminoso de equipamento energizado de refrigeração 

em recuperação, alarme sonoro de falta de energia, sistema 

analógico de segurança de funcionamento, sistema de auto 

check das funções eletrônicas programadas, chave geral de 

energia, equipamento disponível em 110 volts, 50/60 Hz, 

01 
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Manual em Português. Admissível equipamento similar ou 

superior. Medidas Externas aproximadas: 1300mm  de altura x 

610 mm de largura x 700mm de profundidade, Medidas Internas 

aproximadas: 530mm de altura x 480mm de largura x 465mm 

de profundidade. Equipamento com garantia mínima de 12 

(doze) meses. Registro no Ministério da Saúde Nº.  

41 

BIOMBO PARA ATENDIMENTO MÉDICO. Duplo de 3 fases 

com rodízios, construído em tubos de aço redondo 19,5 mm x 

1,20mm, pintura eletrostica com base epóxi de alta resistência, 

tecido em brin resistente dimensões aberto 1,85cm de altura x 

1,75cm de largura. 

03 

42 

CADEIRA DE RODAS. Apoio para braços fixos, apoio para os 

pés, assento e encosto em nylon, dobrável, freios bilaterais 

pedais em polietileno, rodas traseiras aro 24, rodas dianteiras 

aro 6 com pneus maciços, pintura epóxi vinho, cinza e preto. 

02 

43 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (20 LITROS). Câmara 

de esterilização em aço inoxidável; Painel digital em teclado de 

membrana e controle termodinâmico de temperatura e pressão 

automático, com acompanhamento através de displays e 

indicadores luminosos, com avisos que permitem o controle 

simultâneo dos parâmetros do ciclo. Fecho da tampa de triplo 

estágio com sistema de restrição de abertura por fuso de 

encaixe e deslizamento por rolamento axial Sistema de porta 

com construção dupla totalmente em aço carbono e aço inox 

laminado Guarnição em silicone vulcanizado fixada na câmara 

de esterilização. Não necessita de tubulação para drenagem de 

água Sistemas de segurança que controlam todo o ciclo e 

previnem falhas de operação e/ou funcionamento. Desligamento 

automático em caso de excesso de temperatura, pressão ou 

falta de água. Fornecimento de manual em português, registro 

no Ministério da Saúde. Garantia de 12 meses.  

03 

44 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. Capacidade do reservatório 

mínimo de 40 litros, potência 1 à 2 CV, compressor isento de 

óleo, deslocamento de ar de no mínimo 12 PCM, Rotação 

máxima de 1.800 RPM por motor. Mínimo de dois cabeçotes em 

V. O equipamento deve acompanhar chave magnética, purgador 

eletrônico de 1/4 pés de borracha (Vibra stop) e demais 

materiais necessários para sua perfeita instalação e 

funcionamento. 

02 

 

 

 

45 

OTOSCÓPIO – Equipamento para exame visual do ouvido. 

Otóscopio em fibra óptica em material de alta resistência. 

Lâmpada halógena,ente de aumento de 2,5x e 05 espéculos 

permanentes de plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-

3,0mm-3,5mm-4,0mm-8,0mm. Possuir regulador de alta e 

baixa luminosidade e encaixe para visor sobressalente. Possuir 

cabo em aço inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e 

móvel. Acompanhar lâmpada e visor sobassalente. Apresentar 

cabo em aço inoxidável de tamanho médio para pilhas. Possuir 

lupa redonda. Possuir controle de intensidade de luz desejável. 

Alimentação por pilhas médias comuns. Acompanha estojo 

reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: 

Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) espéculos 

permanentes de plástico. Garantia de 1 ano. Apresentar Registro 

no MS/ANVISA, manual e Catálogo em português Assistência 

técnica do equipamento deverá ser no estado de Sergipe, se não 

02 
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10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1. O Fundo Municipal de Saúde, reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo 

que por algum motivo tenha sido adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com 

as especificações técnicas deste Termo de Referência. 
 

11.2. A licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo 
com as especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 

autorização do Fundo Municipal de Saúde de Macambira/SE. 

 

MACAMBIRA (SE), 02 de maio de 2018. 

 

 

 

____________________________________________ 

SIMONE ALVES DOS SANTOS CRUZ  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar 

gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 

Assistência Técnica. 

46 

OFTALMOSCÓPIO COM ILUMINAÇÃO EM LED livre de 

manutenção que forneça uma luz absolutamente homogênea e 

clara com reprodução fiel das cores para um diagnóstico preciso, 

com cabo de pilhas, livre de manutenção, ótima redição de cor, 

até 10 horas de tempo de funcionamento, dispensa a troca LED, 

indicador de desempenho: quando o aparelho é ligado o máximo 

de intensidade da luz é mostrado e em seguida o desmpenho de 

luz ao nível da carga da pilha ou bateria, acompanha cabo de 

pilhas. 

02 

47 

MESA GINECOLÓGICA; c/colchonete estofado em courvim ou 

corino, c/ par de porta coxa, peseira(c/colchonete estofado) e 

fixado sobre armário em MDF revestido em fórmica, c/tampo e 

estrutura de madeira maciça c/2 portas e gaveteiro com 3 

gavetas. O armário deverá ser compatível para a fixação da 

mesa à este, sendo de aproximadamente 1,40M de 

comprimento X 0,60M de largura X 0,90M de altura. Conforme 

termo de referência. 

04 

mailto:licitacaomacambira@yahoo.com


ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE MACAMBIRA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Endereço: Praça São Francisco, nº 24, Centro, Macambira/SE 

CNPJ nº 11.278.364/0001-54 

Fone (79) 3457-1300 E-mail. licitacaomacambira@yahoo.com.br                                                     
29 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2018-FMS  

 

 

ANEXO II 

 

 

PROCURAÇÃO (Modelo) 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu 

nome (nome, endereço/razão social, etc.)}. 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n° 01/2018-FMS – Fundo Municipal de Saúde de 

Macambira. 

 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar 

documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, 

firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor 

recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente 

a quaisquer das fases do Pregão n° 01/2018-FMS. 

 

 

_____________, _______de __________de 2018. 

 

 

______________________ 

NOME/CARGO 

 

 

 

 

(*Observação: A firma do mandante deve ser reconhecida.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2018-FMS  

 

 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) 

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do 

CPF n° _______, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação 

modalidade Pregão nº 01/2018-FMS do Fundo Municipal de Saúde de Macambira/SE. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2018-FMS  

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (Modelo) 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

 

 

____________________, inscrito no CNPJ n° _________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade n° ________ e do 

CPF n° _______, DECLARA sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. Declara-se idônea para licitar e contratar 

com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com as 

Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue na habilitação.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2018-FMS  

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 

 

 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue na habilitação.) 

 

 

  

mailto:licitacaomacambira@yahoo.com


ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE MACAMBIRA  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

Endereço: Praça São Francisco, nº 24, Centro, Macambira/SE 

CNPJ nº 11.278.364/0001-54 

Fone (79) 3457-1300 E-mail. licitacaomacambira@yahoo.com.br                                                     
33 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2018-FMS  

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

(Modelo)  

 

 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2018-FMS – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA/SE. 

 

 

 

________________, inscrita no CNPJ n° _____________, por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr. (ª) ________________, portador da Carteira de Identidade n° ______________ e 

do CPF n° _________________, DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a 

execução do objeto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 

76 da Lei n° 8.666/93. 

 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*Observação: Esta declaração deverá ser entregue na habilitação.) 
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2018-FMS  

 

ANEXO VII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (MINUTA) 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA – ESTADO DE SERGIPE, inscrito no CNPJ sob o 

nº _________________________, localizado à ___________________, doravante denominado 

ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços, nesse ato representado pala sua Secretária 

a Sra ____________________, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL n° 

01/2018-FMS, para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar 

os preços da(s) empresa(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis 

n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações, e Decretos n° _______/________ e _______/________ 

, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto REGISTRAR PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MACAMBIRA/SE, de acordo com as especificações 

constantes do Edital de Pregão Presencial n°. 01/2018-FMS e seus anexos, e propostas de preços 

apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a fazer 

parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto será fornecido mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, nos termos da Lei n° 8.666/93. 

 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

Os produtos serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. 

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo 

recebimento do objeto. 

 

§2° - Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento 

de cobrança e a Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo 

setor competente da Secretaria Municipal de Saúde do município de MACAMBIRA, prova de 

regularidade para com as Fazendas Federal e Estadual e prova de regularidade perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS - CRF. 

 

§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

 

§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da 

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza. 
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§7º O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da 

Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução 

nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Não haverá reajuste de preços durante o período contratado. 

§1° - Se durante o período de vigência do registro de preços ocorrer aumento de preços no objeto 

do fornecimento à serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos 

serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo a 

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão 

que autorizou o referido aumento; 

 

§2° - A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, 

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

§3° - Os preços registrados poderão, também, ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-

financeiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados, ou em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado. 

 

DA VIGÊNCIA 

A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Os produtos objeto desta Ata, serão entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde 

do município de Macambira/SE, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidades 

indicadas pela mesma, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação. 

  

§1° - O fornecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. 

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos 

no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. 

 

§2° - O Fundo Municipal de Saúde do município de Macambira/SE, não se obriga a adquirir os 

materiais e produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades 

indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas 

necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, 

hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, 

nos termos do Art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa das Secretarias Municipais, com 

dotação suficiente, obedecendo à classificação orçamentária pertinente, estabelecida para o 

respectivo exercício. 

 

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA, durante a vigência desta Ata, compromete-se a: 

 

 Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota de 

empenho, a ser repassada via fax ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de 

empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento; 

 Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que observadas 

as normas de segurança; 

 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material; 

 Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 
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 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

O(s) fornecedor(es), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a: 

 Manter, durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à presente Ata, sob pena de 

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

 Fornecer o material conforme especificação, marca e preço registrados e na forma prevista; 

 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao FMS DE MACAMBIRA; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao FMS DE MACAMBIRA 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 

 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FMS DE MACAMBIRA ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo FMS DE MACAMBIRA; 

 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização 

que se façam necessários à execução do fornecimento; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o FMS DE MACAMBIRA, sem 

prévia e expressa anuência. 

 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do FMS DE MACAMBIRA. 
 

DAS PENALIDADES E MULTAS 

Pelo atraso injustificado na execução do Fornecimento, pela inexecução total ou parcial do objeto 

pactuado, conforme o caso, o FMS DE MACAMBIRA poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes 

sanções, previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda 

da garantia prestada: 

 

I - advertência; 

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do Fornecimento, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Fornecimento, no caso de inexecução 

total ou parcial do mesmo; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do FMS DE MACAMBIRA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 

DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Fornecimento, além das penalidades constantes da cláusula 

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito do FMS DE MACAMBIRA, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma 

Lei. 

 

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

supracitada, sem que tenha havido culpa do Fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos, 

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2º do art. 79 do mesmo 

diploma legal. 
 

DAS ALTERAÇÕES 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 

Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o servidor ___________ - 

CPF n° _________________, lotado na _______________ deste Órgão, para acompanhar e 

fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

§2º - A ação da fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste Fornecimento será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b da Lei n° 

8.666/93. 

 

DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Macambira, Estado de Sergipe, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 

Fornecimento, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 

02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

_____________/SE, ____ de ________________ de ___________ 

 

 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

FORNECEDOR 1 

 

FORNECEDOR ... 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

I - ___________________________________________  

 

 

 

II - ___________________________________________ 
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ANEXO  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ____/2018, celebrada entre o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA, e a(s) empresa(s) cujos preços estão a seguir 

registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial n° 01/2018-FMS. 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QTDE UND. 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

01       

02       

03       

04       

VALOR TOTAL  R$ 00.000,00 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MACAMBIRA, ESTADO DE SERGIPE E A EMPRESA 

_________________________, CONFORME ADIANTE. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAMBIRA, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 

direito público, através da Secretaria Municipal de Saúde, órgão integrante da sua Administração 

Direta, CNPJ nº 11.278.364/0001-54, com sede na Praça São Francisco, 24, centro, na cidade de 

Macambira, Estado de Sergipe, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, a Srª 

SIMONE ALVES DOS SANTOS CRUZ, portadora de RG nº ______________ e CPF nº _______, 

e a empresa ___________________________, com sede à ________________________, n° 

XXX, na cidade de ______________, Estado de ________________, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-

XX, representado neste ato por __________________________, portador(a) do CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX e RG nº X.XXX.XXX SSP/___, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos 

termos das Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

1.1 - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores 

alterações, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação do Pregão Presencial nº 01/2018-

FMS. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

 

2.1 – O presente contrato tem por objeto o fornecimento de EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MACAMBIRA/SE, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2018-FMS E ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS __/2018. 

   

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1 – Pela realização do FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 

HOSPITALARES mencionados na cláusula segunda a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor global de R$ XXX.XXX,XX (______________________) conforme abaixo 

relacionado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 

01 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX 

02 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXX 

... ... ... ... 

 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas fiscais/faturas da prestação 

dos serviços, objeto do Registro de Preços. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no 

protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; 

Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente 
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da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, INSS e FGTS, 

CNDT. 

 

4.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Macambira 

efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria 

da Prefeitura. 

 

 

4.3 – O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da 

Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução 

nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FONTE DE RECURSO 

 

5.1 – Os pagamentos serão efetuados com recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde de 

Macambira/Sergipe. 

 

CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

6.1 - O preço proposto é fixo e irreajustável. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 

12 (doze) meses, com fulcro na Lei nº 10.192 de 14/02/2001, porém, poderá haver revisão, 

repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro durante o fornecimento, obedecendo aos índices 

de autorização do Governo Federal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

 

7.1 – O presente instrumento entra em vigor a partir da data de sua assinatura, tendo seu término 

previsto para xx de xxxxxxx de xxxx. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO/CONDIÇÕES/LOCAL DE EXECUÇÃO 

 

8.1 – A Autoridade Competente expedirá Ordem de Fornecimento e encaminhará a CONTRATADA. 

 

8.2 – Recebidas as Ordens, a CONTRATADA entregará os materiais dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias.  

 

8.3 – A entrega se dará no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Macambira. 

 

8.4 – A Autoridade Competente designará Servidores para receber, conferir e atestar o recebimento 

dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS através de aposição de carimbo na Nota Fiscal; 

 

8.5 – Depois de atestada(s), a(s) Nota(s) Fiscal(is) e os documentos que a(s) acompanham serão 

encaminhadas à Prefeitura Municipal para liquidação e pagamento. 

 

8.6 - No caso dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS reprovados no momento do recebimento, a 

CONTRATADA substituirá o produto em até 24 (vinte e quatro) horas corridos. 

 

8.7 - Na data de entrega, os produtos não poderão estar com mais de 20% (vinte por cento) do 

seu prazo de validade vencido. 

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o Fundo Municipal de Saúde de 

Macambira/Sergipe poderá aplicar as seguintes sanções administrativas: 
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a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 

quais tenha concorrido; 

 

b) MULTA – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) 

sobre o valor total da contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado 

na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no 

pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da 

multa será cobrado judicialmente; 

 

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 

penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 

 

9.3. A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 

demais. 

 

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do 

orçamento para o exercício financeiro de 2018, conforme abaixo: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal 

nº 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

12.1 – Dos encargos da CONTRATANTE: 

 

12.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, 

para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 

 

12.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato; 

 

12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos MATERIAIS, desde que cumpridas 

todas as exigências do contrato; 

 

12.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 

natureza grave; 
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12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA: 

 

12.2.1 – Fornecer o objeto especificado na cláusula segunda e nas condições estabelecidas neste 

Contrato, observada sua proposta; 

 

12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS, tais como: 

 

12.2.2.1 - salários; 

12.2.2.2 - seguros de acidentes; 

12.2.2.3 - taxas, impostos e contribuições; 

12.2.2.4 - indenizações; 

12.2.2.5 - vales-refeição; 

12.2.2.6 - vales-transporte; e 

12.2.2.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

12.2.3 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

 

12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS 

em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela CONTRATANTE; 

 

12.2.5 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS objeto deste contrato; 

 

12.2.6 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 

 

12.2.7 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

12.2.8 - observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de fornecimento 

dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS; 

 

12.2.9 – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

 

12.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais: 

 

12.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 

12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

 

12.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;  

 

12.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contrato. 
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12.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

 

12.4 – Das Obrigações Gerais: 

 

12.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 

12.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, 

salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

12.4.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto 

deste contrato.  

 

12.4.4 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus, os riscos e as despesas decorrentes 

do fornecimento dos MATERIAIS e EQUIPAMENTOS, incluindo o transporte e tudo que se fizer 

necessário à boa e perfeita entrega dos mesmos, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam 

causados a CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

12.4.5 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhado e fiscalizado por 

Servidores designados pela CONTRATANTE; 

 

13.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas; 

 

13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a Secretária Municipal de Saúde, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes; 

 

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste 

Contrato, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, 

diretamente ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

 

14.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.1.1 - A CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos 

ou supressões que se fizerem necessários. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
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15.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

15.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde 

que haja conveniência para esta Administração Pública; 

 

15.1.3 - judicial nos termos da Legislação. 

 

15.1.4 – A CONTRATANTE se reversa o direito de a qualquer momento, por interesse público, 

rescindir, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento 

do fornecimento comprovadamente realizado, mediante simples notificação extra judicial a 

CONTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas. 

 

15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

 

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

 

15.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 

 

15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da entrega total do objeto contratado. 

 

15.2.4 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

 

15.2.5 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

15.2.6 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 

 

15.2.7 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30(trinta) dias consecutivos, 

posteriores ao seu vencimento; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de 

Macambira/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

 

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o 

presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença 

das testemunhas abaixo identificadas. 

Macambira(SE), ____ de _________________ de 2018. 

PELA CONTRATANTE  

SIMONE ALVES DOS SANTOS CRUZ 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

PELA CONTRATADA 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal 

TESTEMUNHAS 

_______________________________________________ 

CPF _________________________  

 

_______________________________________________ 

CPF _________________________ 
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